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CONSIDERANDO os debates ocorridos na 32ª Reunião Or-
dinária e na 33ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional do Esporte,
realizadas, respectivamente, em 04 de agosto de 2016 e 06 de se-
tembro de 2016;

CONSIDERANDO que a cogência do § 1º do art. 10 da Lei
nº 10.671, de 15 de maio de 2003, com a redação dada pela Lei nº
13.155, de 5 de agosto de 2015, já está em vigor, com plena eficácia
jurídica, mas a sanção estabelecida no § 3º do referido dispositivo
depende da incorporação dos ditames legais aos regulamentos das
respectivas competições pelas entidades de administração do des-
porto, para atingir plena efetividade (eficácia social);

CONSIDERANDO a impossibilidade de se alterar os re-
gulamentos das competições após sua divulgação definitiva, salvo nas
hipóteses de apresentação de novo calendário anual de eventos ofi-
ciais para o ano subsequente, desde que aprovado pelo Conselho
Nacional do Esporte - CNE e salvo após dois anos de vigência do
mesmo regulamento, nos termos do § 5º do art. 9º da Lei nº 10.671,
de 15 de maio de 2003;

CONSIDERANDO que a habilitação das entidades de prá-
tica desportiva para a disputa dos certames estaduais de 2017 se deu
por intermédio dos já encerrados campeonatos estaduais disputados
em 2016; e

CONSIDERANDO a necessidade de se conferir segurança
jurídica e tratamento uniforme às competições desportivas profis-
sionais realizadas no Brasil, dando tratamento isonômico aos clubes
que disputam os campeonatos, sejam de caráter local, regional ou
nacional; resolve:

Determinar que as competições desportivas profissionais dis-
putadas na temporada de 2016 tenham seus resultados desportivos
preservados, considerando que tais disposições legais não foram in-
corporadas aos respectivos regulamentos das competições, os quais
não são passíveis de alteração após sua divulgação definitiva, nos
termos do § 5º do art. 9º da Lei nº 10.671, de 15 de maio de
2003.

Indicar às entidades nacionais e regionais de administração
do desporto que incluam nos regulamentos de campeonatos ou tor-
neios regulares com mais de uma divisão a obrigatoriedade das en-
tidades de prática desportiva cumprirem os requisitos elencados no
inciso II do § 1º do art. 10 da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003,
até a data de realização dos respectivos conselhos técnicos de cada
competição profissional, sob pena de aplicação, a partir da temporada
de 2018, da sanção de não habilitação da entidade de prática des-
portiva para a competição e seu descenso à divisão imediatamente
inferior a que se encontra classificada, nos termos do inciso I do § 3º
do art. 10 da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003.

LEONARDO CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI
Presidente do Conselho

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 627ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 05 de setembro de 2016, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir a outorga de direito
de uso de recursos hídricos a:

No- 1.055 - Rafael Colicchio Cadorin, rio Quaraí, Município de Barra
do Quaraí/Rio Grande do Sul, irrigação.

O inteiro teor da Resolução de outorga, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 04, de 29 de agosto de 2016, publicada no
Diário Oficial da União nº 167, de 30 de agosto de 2016, Seção 1,
que divulga as estimativas da população para Estados e Municípios,
com data de referência em 1º de julho de 2016, e sua Retificação,
publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 1º de setembro de
2016, Seção 1, passam a vigorar com as seguintes alterações nas
estimativas populacionais:

1)Retificação em virtude da correção do processamento de
alteração de limite territorial dos municípios

ESTIMATIVAS DA POPULAÇÃO RESIDENTE NOS MU-
NICÍPIOS BRASILEIROS COM DATA DE

REFERÊNCIA EM 1º DE JULHO DE 2016

UF Cod. UF Cod. Munic Nome do Município População Estimada
MA 21 12605 Urbano Santos 32.629
MA 21 01707 Barreirinhas 61.621
MA 21 10104 Santa Quitéria do Maranhão 25.192
BA 29 24801 Piritiba 25.002
BA 29 31301 Ta p i r a m u t á 17.855
BA 29 21708 Morro do Chapéu 36.789

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
E RELAÇÕES DO TRABALHO

NO SERVIÇO PÚBLICO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA Nº 123, DE 8 DE SETEMBRO DE 2016

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E RELA-
ÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
nos termos do inciso II do art. 27 do Decreto nº 8.818, de 21 de julho
de 2016, e tendo em vista o que consta no Processo no

05210.004886/2016-84, resolve:
Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,

em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de VAL-
QUÍRIA TAINA MACHADO PASSOS, CPF nº 102.499.199-74, fi-
lha menor do anistiado político EDÉSIO FRANCO PASSOS, CPF nº
072.443.479-87, Matrícula SIAPE 1511537, em caráter temporário,
com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro
de 2002, c/c art. 215 e 217 da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº
13.135, de 17 de junho de 2015, com efeito financeiro a contar de 09
de agosto de 2016, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA Nº 124, DE 8 DE SETEMBRO DE 2016

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E RELA-
ÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
nos termos do inciso II do art. 27 do Decreto nº 8.818, de 21 de julho
de 2016, e tendo em vista o que consta no Processo no

03000.203431/2015-17, resolve:
Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,

em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de VILMA
WANDERLEY DA SILVA, CPF nº 212.956.624-34, viúva do anis-
tiado político post mortem IRAQUITAN PEREIRA DA SILVA, CPF
nº 223.492.604-10, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de
13 de novembro de 2002, c/c art. 215 e ss da Lei nº 8.112/90,
alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, com efeito
financeiro a contar de 21 de agosto de 2014, conforme Portaria MJ nº
1784, de 28 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de outubro de 2015.

WILLIAM CLARET TORRES

Ministério do Meio Ambiente
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 5 DE SETEMBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 627ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 05 de setembro de 2016, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu indeferir os pedidos de
outorgas de direito de uso de recursos hídricos de:

No- 1.048 - Edinaldo Alves de Oliveira, rio Pardo, Município de São
João do Paraíso/Minas Gerais, irrigação, por motivo de indisponi-
bilidade hídrica.

Nº 1.049 - Eli Carlos José da Rocha, rio Pardo, Município de Be-
rizal/Minas Gerais, irrigação, por motivo de indisponibilidade hídrica.

No- 1.050 - José Freitas Lima, rio Pardo, Município de Rio Pardo de
Minas/Minas Gerais, irrigação, por motivo de indisponibilidade hí-
drica.

No- 1.051 - Giobertino Bispo dos Santos, rio Pardo, Município de Rio
Pardo de Minas/Minas Gerais, irrigação, por motivo de indisponi-
bilidade hídrica.

No- 1.052 - Paulo Roberto Pinheiro, rio Pardo, Município de Rio
Pardo de Minas/Minas Gerais, irrigação, por motivo de indisponi-
bilidade hídrica.

Nº 1.053 - Adão Soares, rio Pardo, Município de Rio Pardo de Mi-
nas/Minas Gerais, irrigação, por motivo de indisponibilidade hídrica.

No- 1.054 - Antônio dos Santos Rocha, rio Pardo, Município de São
João do Paraíso/Minas Gerais, irrigação, por motivo de indisponi-
bilidade hídrica.

O inteiro teor das Resoluções de indeferimento de outorga,
bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no
site www.ana.gov.br.

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 89, DE 2 DE SETEMBRO DE 2016

Cria o Conselho Consultivo da Estação
Ecológica Aiuaba, no estado do Ceará.
(Processo nº 02124.000238/2015-59)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 21 do Decreto nº. 7.515, de 08 de julho de
2011, e pela Portaria nº. 1.080, de 15 de junho de 2016, do Ministro
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 15 de junho de 2016,

Considerando o disposto na Lei n° 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto n° 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas - PNAP, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê
como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC
o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto s/n, de 06 de fevereiro de 2001, que
criou a Estação Ecológica Aiuaba;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para a formação, implementação e modificação na com-
posição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Fe-
derais;

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02124.000238/2015-59; resolve:

Art. 1° Criar o Conselho Consultivo da Estação Ecológica
Aiuaba, com a finalidade de contribuir para o efetivo cumprimento
dos objetivos de criação e implementação desta unidade de con-
servação.

Art. 2° O Conselho Consultivo da Estação Ecológica Aiuaba
é composto por setores representativos do Poder Público e da So-
ciedade Civil, considerando as peculiaridades regionais e observando-
se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos públicos ambientais dos três níveis da Federação;
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins, dos três níveis da

Federação.
II - USUÁRIOS DO TERRITÓRIO:
a) Setor de Pesca;
b) Setor do Comércio; e
c) Setor da Apicultura.
III - COLEGIADO E ORGANIZAÇÕES NÃO GOVER-

N A M E N TA I S :
a) ONG ambientalistas e afins.
IV - INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO;
a) Universidades e Instituições de Ensino e Pesquisa.
§1° O quantitativo de vagas e a relação das instituições

representantes de cada setor são aqueles definidos pelo Conselho,
observando-se o critério da paridade, devidamente registrados em ata
de reunião e homologados pelo Coordenador Regional competente do
Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe da Estação Ecológica Aiuaba
ao Coordenador Regional competente do Instituto Chico Mendes,
para análise e homologação.

Art. 3° O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional da Estação Ecológica Aiuaba, que indicará
seu suplente.

Art. 4° A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Consultivo será decidida em reunião específica,
com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
portaria assinada pelo Coordenador Regional competente do Instituto
Chico Mendes.

Art. 5° As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo da Estação Ecológica Aiuaba são previstas no
seu regimento interno.

Art. 6º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à consideração da Coordenação
Regional, que o remeterá à Coordenação-Geral de Gestão Socioam-
biental para fins de acompanhamento.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.
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